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Portaria n° 001/2024 Em 02 de janeiro de 2024

0 PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA,
no uso de suas atribuições  legais,  previstas  na  Lei Orgânica  Municipal,
no   Regimento   lntemo  e   nas   Leis   Municipais  358/2010,   550/2017  e
793/2023.

RESOLVE:

1  -  Nomear a  Sra.    LUCIANA TORRES  PAIVA  DE  CASTRO,
para  exercer  o  cargo  em  Comissão  de  ASSESSOR  LEGISLATIVO,
símbolo CMBV-CC3, da Estrutura Administrativa da Câmára Municipal.

2 - Registro e Comunicações necessárias.
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Assistência Social no âmbito municipal. Passou a palavra para Sr.ª. 

Fernanda Ferreira da Rocha, a qual fez posteriormente uma breve 

explanação complementar do Plano de Ação dando destaque aos 

saldos apresentados do ―resumo executivo‖ e a importância de tal 

recurso da efetivação dos programas e serviços atrelados a Política de 

Assistência Socia. Em seguida, foi colocado em votação a aprovação 

de tal plano acima supracitado. Após analisadas todas as informações 

do Plano de Ação e reconhecendo a importância do fortalecimento da 

política municipal de Assistência Social, o CMAS de Areial - PB, na 

presença da Presidente deste Conselho, juntamente com os seus 

demais membros, decidiram aprovar por unanimidade o Plano de 

Ação de 2024. Nada mais havendo para discutir, e estando todos em 

comum acordo, decidiram assinar esta Ata para lavrar seu valor e 

compromisso com a sociedade, encerrando a Reunião Ordinária por 

volta das 10:47h (dez horas e quarenta e sete minutos) do mesmo dia, 

mês e ano correntes.   

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código Identificador:D61BC4D7 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PORTARIA Nº 001/2024, EM 02 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no 

uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal, 

no Regimento Interno e nas Leis Municipais 358/2010, 550/2017 e 

793/2023. 

  

RESOLVE: 

  

1 – Nomear a Sra. LUCIANA TORRES PAlVA DE CASTRO, para 

exercer o cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO, 

símbolo CMBV-CC3, da Estrutura Administrativa da Câmara 

Municipal. 

  

2 – Registro e Comunicações necessárias. 

  

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista-PB 

Publicado por: 
Ewerson Marinho 

Código Identificador:FF280787 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00003/2024 

 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Esplanada Bom Jesus, S/N - Centro - Boa 

Vista - PB, por meio do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DE IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA 

ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Fevereiro de 

2024. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 05 de Fevereiro de 

2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 33131100.E-mail: 

licitacaoboavista@gmail.com.Edital: www.boavista.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.gov.br/pncp. 

  

Boa Vista - PB, 19 de Janeiro de 2024 

  

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO - 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:57546DE3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. À 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024 

 

O FUNDO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

001/2024, que objetiva os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DOS 

DEMONSTRATIVOS DAS APLICAÇÕES E INVESTIMENTO 

DOS RECURSOS DO FUSEM E ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL, DO EXERCÍCIO DE 2024; e com 

base nos elementos constantes do processo correspondente, 

ADJUDICAR o referido objeto a EMPRESA INOVE 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP, CNPJ 

24.756.013/0001-53; com o valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 

quatrocentos reais). 
  

Publique-se. 

  

Boa Vista - PB, 19 de Janeiro de 2024. 

  

GENILSON PIRES GONZAGA 
Presidente  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:9D62A726 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2021 

 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 

Pavimentação em Paralelepípedo em Ruas do Bairro no Centro do 

Município de Bom Sucesso-PB. Conforme Contrato 1074457-38 - 

SICONV nº 908978/2020/MDR/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: 

Tomada de Preços nº 00007/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade 

a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso e: CT Nº 00131/2021 - 

Ayllanderson Carneiro de Alencar Eireli - 4º Aditivo - prorroga o 

prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 28.09.23  

Publicado por: 
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:7240F6B9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO DE FÉRIAS 2022/2023-2023/2024 DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

FÉRIAS 2022/2023-2023/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 
  

A Secretaria Municipal de Administração e Coordenação, Secretaria 

Municipal Educação e a Chefia do Departamento de Recursos 

Humanos do Município de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, 

conforme o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Bonito 

de Santa Fé –PB, deferiu(ram) as concessão(ões) de férias do(s) 

C??mara Municipal
Realce


